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PORTARIA N° 785/2021 
DETERMINA 
ARQUIVAMENTO 	DE 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

Considerando a decisão judicial transitada em julgado emanada no processo 
1000923-40.2018.8.26.0596; 

RESOLVE: 

Art.  1°. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
Disciplinar — P.A.D. n° 01/2018, instaurado para apuração de possível infração, atribuída ao 
servidor JOSÉ ANTÔNIO BORGES XAVIER matriculado sob o n° 100681-9, ocupante do 
cargo de Fiscal de Tributos, lotado no Departamento de Fiscalização Fazenddria.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇP UNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
20 e julho de 2021/  

LEONARDO  CARES  SATO CArIELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA 0  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

SAMUEL 
Secretária  

ARVALHO 
1de Administração e Finanças 
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